
INDICAÇÃO Nº 
1641
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, a revisão das normas de segurança contra incêndios com a finalidade de simplificar, se possível, as exigências relativas à elaboração de projetos técnicos das edificações destinadas à celebração de cultos religiosos. 
JUSTIFICATIVA

A inviolabilidade da liberdade de crença é direito fundamental previsto pela Constituição Federal que assegura o livre exercício dos cultos religiosos e garante, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias (art. 5º, VI). Por outro lado, há que se proteger, em caso de incêndio, a vida dos ocupantes das edificações destinadas à celebração de cultos religiosos. 

Por conseguinte, as normas de segurança contra incêndios devem, a princípio, ser respeitadas por todos, independentemente da natureza e do porte das edificações, bem como das atividades nelas desenvolvidas. 

Entretanto, não se pode olvidar que as exigências técnicas devem levar em conta as características e os usos das edificações como, por exemplo, o tipo de ocupação e a altura da edificação, bem como a carga de incêndio projetada. 

Nesse sentido, a despeito da inexistência do Código estadual de proteção contra incêndios e emergências, previsto pela Constituição Estadual (artigo 23, p. único, 15), editou-se o Regulamento de segurança contra incêndio das edificações e áreas de risco por meio do Decreto estadual nº 56.819, de 10 de outubro de 2011. 

As diversas categorias ou grupos de edificações estabelecidos pelo Regulamento paulista submetem-se a uma série específica de medidas de segurança que devem ser adotadas ou não de acordo com certas características da edificação, cuja regularização perante o Corpo de Bombeiros se dá por meio da aprovação de projeto técnico. 

O projeto técnico, a propósito, pode ser simplificado em determinadas situações. Para tanto, é necessário o cumprimento dos seguintes requisitos, dentre outros: i) área construída menor ou igual a 750 m²; ii) edificação com até três pavimentos; iii) lotação máxima de 100 pessoas para locais de reunião de público.

Dispõe o item 1 da Instrução Técnica nº 42, de 2011, do Corpo de Bombeiros, que o Projeto Técnico Simplificado aplica-se às edificações de baixo risco e visa conferir celeridade aos processos de licenciamento das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 

Tal instrução está em consonância com os ditames do Regulamento de segurança contra incêndio, o qual dedica um capítulo inteiro ao tratamento simplificado às microempresas, às empresas de pequeno porte e aos microempreendedores individuais, categoria agraciada inclusive com isenção de emolumentos. 

Assim sendo, parece razoável supor que o tratamento dispensado às microempresas possa ser estendido, por exemplo, aos templos. A providência, entretanto, exigirá por parte da Administração, especialmente dos órgãos técnicos envolvidos, uma revisão completa das normas que disciplinam a matéria, motivo pelo qual apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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